
VIGÊNCIA: 13 de Junho de 2023 
Data de assinatura do contrato: 14 de 

Publique-se, 

Processo Administrativo 

RS. No 	  

Rubrica 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO  LUÍS  DO PIAUi 
CNPJ N°. 01.519.467/0001-05 

Rua Sao Vicente - n°. 338 - Centro -  Fone:  (89) 98835-1785 
CEP: 64.638-000 = Sao Luis do Piaui (P1)  

EXTRATO PARA PUBLICACAO  

EXTRATO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2022 
CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° INE-005/2022 

CONTRATANTE: Município de São Luis do  Piaui,  CNIII n° 01.519.467/0001-05, através de sua 

Prefeita Kelsimar de Abreu Sousa. 

CONTRATADO: DANIELA SOARES Sociedade Individual de Advocacia. 
CNPJ: 45.646.199/0001-68. 

OBJETO: 0 contrato tem por objeto a Consultoria e Assessoria Jurídica referente a adequação à 
Lei Estadual n° 7.540 de 29 de julho de 2021 e do Decreto Estadual n° 20.429 de 23 dezembro de 
2021, acompanhamento nas matérias administrativas, proporcionando esclarecimentos e orientações 
realizando as defesas em geral que se fizerem necessárias, inclusive ajuizando ações, interpondo 
recursos administrativos e emitindo sempre pautando pelo cumprimento da legalidade de todos os 
atos da administração pública, e prezando pela aprovação das contas do gestor. (ICMS 
EDUCAÇÃO). 

FUNDAMENTO LEGAL: art.13 c/c art.25, II da Lei 8.666/93; Súmulas 04 e 05 do Conselho 
Federal da OAB. 

FONTE DE RECURSOS: ICMS. 
VALOR: Pela assessoria e consultoria jurídica especializada educacional e tributária, o 

contratante pagará ao contratado, o valor Total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem 

pagos em doze meses com parcela no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais mensais) a partir 

de junho de 2022. 
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